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PORTARIA Nº 30.644 DE 13 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe sobre ENCERRAMENTO da readaptação provisória de servidor municipal que 

específica

Considerando o processo de readaptação provisória deferido no PA 5.378/2023 

nos termos publicados na Portaria 30.517 de 08.12.2025.

Considerando que o servidor apresentou alta médica, sendo encaminhada para a 

medicina do trabalho e foi considerado APTO para o retorno as funções:

RESOLVE: 

Art. 1º –  Fica ENCERRADA a readaptação provisória do servidor  NELSON 

EDUARDO DOS SANTOS, Matrícula 142.044-5, que retorna a função de Agente 

Comunitário de Saúde, a partir da data 13.01.2026.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura de Boituva, 13 de janeiro de 2026.
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DECRETO Nº 3.106 DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. 
(Dispõe sobre suplementação de dotações do orçamento vigente) 

 

EDSON JOSÉ MARCUSSO, Prefeito do Município de Boituva, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

 

Considerando autorização contida no artigo 6º, inciso I e artigo 7º, inciso I, III e 

IV da Lei Municipal nº 3.155 de 20 de dezembro de 2024; 

 

Considerando o disposto no artigo 7º, inciso I, combinado com o artigo 43º, 

parágrafo 1º, inciso II e III da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1.964;

 
D E C R E T A: 

 
Artigo 1º - Fica aberto na Seção de Contabilidade, um crédito por Excesso 

de Arrecadação no valor de R$ 815.446,54(Oitocentos e Quinze   Mil, 

Quatrocentos e Quarenta e Seis Reais e Cinquenta e Quatro  Centavos), 

e por Remanejamento/Anulação no valor de R$ 2.958.644,44 (Dois

Milhões, Novecentos e Cinquenta e Oito Mil, Seiscentos e Quarenta e 

Quatro Reais e Quarenta e Quatro Centavos), totalizando o valor de 

R$ 3.774.090,98 (Três Milhões, Setecentos e Setenta e Quatro Mil, 

Noventa Reais e Noventa e Oito Centavos) nas seguintes dotações 

orçamentárias, categorias econômicas e funcional programática, a saber: 
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Valores de Crédito Adicional 

Tipo de Crédito Despesa Dotação Fonte de Rec. Suplementação Redução 

Excesso de Arrecadação 10835 02.38.04 10.302 0011 2.031 - 
3.3.50.39 

02 124.269,73 0,00 

Excesso de Arrecadação 17953 02.41.02 15.452 0003 1.007 - 
4.4.90.51 

05 691.176,81 0,00 

Anulação de Dotação 10676 02.35.01 04.123 0001 2.003 - 
3.3.90.35 

01 0,00 18.340,96 

Anulação de Dotação 10678 02.35.01 04.123 0001 2.003 - 
3.3.90.39 

01 18.340,96 0,00 

Anulação de Dotação 11016 02.40.04 12.361 0005 2.002 - 
3.1.90.13 

02 1.000,00 0,00 

Anulação de Dotação 11036 02.40.05 12.361 0005 2.002 - 
3.1.90.11 

02 0,00 1.000,00 

Remanejamento 80 02.02.01 02.061 0002 2.003 - 
3.3.90.36 

01 0,00 0,02 

Remanejamento 274 02.07.02 12.365 0005 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 499,00 

Remanejamento 383 02.07.07 12.306 0005 2.008 - 
3.3.90.39 

01 0,00 7.000,39 

Remanejamento 11381 02.11.02 10.301 0011 2.002 - 
3.3.90.30 

02 0,00 10.039,00 

Remanejamento 10581 02.33.01 02.061 0002 2.003 - 
3.1.90.11 

01 0,02 0,00 

Remanejamento 10592 02.33.02 02.061 0002 0.001 - 
3.3.90.91 

01 699.028,54 0,00 

Remanejamento 10616 02.34.01 04.122 0016 2.003 - 
3.3.90.39 

01 0,00 31.838,84 

Remanejamento 10668 02.35.01 04.123 0001 0.002 - 
3.2.90.21 

01 0,00 98.568,00 

Remanejamento 10676 02.35.01 04.123 0001 2.003 - 
3.3.90.35 

01 0,00 0,55 

Remanejamento 10678 02.35.01 04.123 0001 2.003 - 
3.3.90.39 

01 98.568,00 0,00 

Remanejamento 10680 02.35.01 04.123 0001 2.003 - 
3.3.90.47 

01 0,00 699.028,54 

Remanejamento 10772 02.36.02 23.695 0009 2.002 - 
3.3.90.39 

01 345,36 0,00 

Remanejamento 10739 02.37.01 04.122 0019 2.002 - 
3.3.90.39 

01 143,90 0,00 

Remanejamento 17208 02.38.01 10.301 0011 1.041 - 
4.4.90.51 

01 0,00 15.105,61 

Remanejamento 10804 02.38.02 10.301 0011 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 1.760,00 

Remanejamento 10818 02.38.04 10.301 0011 2.002 - 
3.3.90.14 

01 0,00 5,13 

Remanejamento 10819 02.38.04 10.301 0011 2.002 - 
3.3.90.30 

01 0,00 15.748,68 

Remanejamento 10827 02.38.04 10.301 0011 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 5.773,57 

Remanejamento 10832 02.38.04 10.301 0011 2.002 - 
3.3.90.40 

01 0,00 13.404,83 

Remanejamento 10833 02.38.04 10.301 0011 2.002 - 
3.3.90.46 

01 0,00 10.080,00 

Remanejamento 17608 02.38.04 10.301 0011 2.002 - 
3.3.90.30 

02 10.039,00 0,00 

Remanejamento 18365 02.38.04 10.301 0011 2.002 - 
3.1.71.70 

01 0,00 27,74 

Remanejamento 10837 02.38.04 10.302 0011 2.031 - 
3.3.50.85 

01 1.343.751,60 0,00 

Remanejamento 17854 02.38.04 10.302 0011 2.031 - 
3.3.90.40 

01 0,00 7.048,75 

Remanejamento 10859 02.38.04 10.303 0011 2.032 - 
3.3.90.39 

01 0,00 40,00 

Remanejamento 10882 02.38.06 10.304 0011 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 3.899,40 

Remanejamento 17853 02.38.06 10.304 0011 2.002 - 
3.3.90.40 

01 0,00 14.101,25 

Remanejamento 10897 02.39.01 08.244 0020 2.003 - 
3.3.90.39 

01 0,00 56,79 
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Remanejamento 10899 02.39.01 08.244 0020 2.003 - 
3.3.90.40 

01 0,00 1.102,10 

Remanejamento 10903 02.39.02 08.244 0020 2.002 - 
3.1.90.11 

01 82.272,44 0,00 

Remanejamento 10906 02.39.02 08.244 0020 2.002 - 
3.3.90.30 

01 0,00 6.550,00 

Remanejamento 10908 02.39.02 08.244 0020 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 41.143,55 

Remanejamento 10920 02.39.03 08.241 0020 2.037 - 
3.3.90.39 

01 0,00 28.200,00 

Remanejamento 17303 02.39.03 08.244 0020 2.002 - 
3.3.90.47 

01 0,55 0,00 

Remanejamento 10935 02.39.04 08.244 0020 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 5.220,00 

Remanejamento 10945 02.39.05 08.244 0020 2.025 - 
3.3.90.39 

01 1.323,88 0,00 

Remanejamento 10988 02.40.01 12.122 0005 2.003 - 
3.3.90.39 

01 0,00 4.594,76 

Remanejamento 18317 02.40.02 12.365 0005 1.002 - 
4.4.90.52 

01 0,00 600,00 

Remanejamento 10995 02.40.02 12.365 0005 2.002 - 
3.3.90.30 

01 0,00 486,03 

Remanejamento 10998 02.40.02 12.365 0005 2.002 - 
3.3.90.39 

01 548.693,19 0,00 

Remanejamento 11006 02.40.03 12.365 0005 2.002 - 
3.3.90.39 

01 26.128,34 40.583,30 

Remanejamento 17815 02.40.04 12.361 0005 1.002 - 
4.4.90.52 

01 0,00 4.763,87 

Remanejamento 18368 02.40.04 12.361 0005 1.016 - 
4.4.90.51 

05 0,00 114.045,96 

Remanejamento 11016 02.40.04 12.361 0005 2.002 - 
3.1.90.13 

02 697,01 0,00 

Remanejamento 11019 02.40.04 12.361 0005 2.002 - 
3.1.90.94 

02 2.697,51 0,00 

Remanejamento 11030 02.40.04 12.361 0005 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 98.122,54 

Remanejamento 18290 02.40.04 12.361 0005 2.002 - 
3.3.90.39 

05 114.045,96 0,00 

Remanejamento 11032 02.40.04 12.361 0005 2.011 - 
3.3.90.32 

01 0,00 0,01 

Remanejamento 11033 02.40.05 12.361 0005 1.016 - 
4.4.90.51 

01 0,00 68.637,51 

Remanejamento 11036 02.40.05 12.361 0005 2.002 - 
3.1.90.11 

02 0,00 4.064,95 

Remanejamento 11039 02.40.05 12.361 0005 2.002 - 
3.1.90.13 

02 670,43 0,00 

Remanejamento 11044 02.40.05 12.361 0005 2.002 - 
3.3.90.30 

01 0,00 3.333,25 

Remanejamento 11047 02.40.05 12.361 0005 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 158.671,68 

Remanejamento 11060 02.40.08 12.122 0005 2.002 - 
3.1.90.11 

01 7.000,39 0,00 

Remanejamento 11064 02.40.08 12.306 0005 2.008 - 
3.3.90.39 

01 0,00 415.432,98 

Remanejamento 18338 02.40.09 12.367 0005 2.034 - 
3.3.90.39 

01 0,00 4.900,00 

Remanejamento 11091 02.40.10 12.361 0005 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 4.824,90 

Remanejamento 11142 02.42.01 15.452 0003 2.003 - 
3.3.90.39 

01 1.151,20 0,00 

Remanejamento 11212 02.44.02 15.453 0003 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 500.000,00 

Remanejamento 11262 02.45.05 06.181 0006 2.002 - 
3.3.90.39 

01 1.451,06 0,00 

Remanejamento 11295 02.47.01 27.812 0007 2.003 - 
3.3.90.39 

01 1.295,10 0,00 

Remanejamento 11350 02.48.02 18.541 0015 2.002 - 
3.3.90.39 

01 0,00 500.000,00 

Total do Decreto: 3.774.090,98 2.958.644,44 
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BOITUVA, 19 de dezembro de 2025. 
 
 

EDSON JOSÉ MARCUSSO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, DES. ECONÔMICO E FINANÇAS
DIVISÃO DE TRIBUTOS

EXERCÍCIO DE 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00001, de 13 de Janeiro de 
2026

Em  face  da  postagem  realizada  por  Aviso  de  Recebimento  (AR),  através  dos 
Correios no dia 09/12/2025 onde a mesma retornou de forma negativa, por este 
motivo:

NOTIFICA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia 

útil,  no  horário  normal  de  atendimento,  à  sede  da  administração  tributária  deste 

município para tomar ciência da Notificação de Lançamento nº 6672-20/2025

Em  caso  de  não  comparecimento  do  sujeito  passivo  ou  seu  representante  legal, 

considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste 

Edital.

- Ricardo Vanzetto, CPF 079.***.2**-*0

Boituva, 13 de Janeiro de 2026

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

José Aparecido Bastazini
Gestor de Departamento da Fazenda

Secretaria Municipal de Fazenda,
Desenvolvimento Econômico e Finanças

Data de afixação: 13/01/2026
 Data de desafixação:  28/01/2026 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, DES. ECONÔMICO E FINANÇAS
DIVISÃO DE TRIBUTOS

EXERCÍCIO DE 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00002, de 13 de Janeiro de 
2026

Em  face  da  postagem  realizada  por  Aviso  de  Recebimento  (AR),  através  dos 
Correios no dia 09/12/2025 onde a mesma retornou de forma negativa, por este 
motivo:

NOTIFICA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia 

útil,  no  horário  normal  de  atendimento,  à  sede  da  administração  tributária  deste 

município para tomar ciência da Notificação de Lançamento nº 6672-13/2025

Em  caso  de  não  comparecimento  do  sujeito  passivo  ou  seu  representante  legal, 

considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste 

Edital.

- Almiro Pereira Dias, CPF 180.***.5**-*8

Boituva, 13 de Janeiro de 2026

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

José Aparecido Bastazini
Gestor de Departamento da Fazenda

Secretaria Municipal de Fazenda,
Desenvolvimento Econômico e Finanças

Data de afixação: 13/01/2026
 Data de desafixação:  28/01/2026 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, DES. ECONÔMICO E FINANÇAS
DIVISÃO DE TRIBUTOS

EXERCÍCIO DE 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00003, de 13 de Janeiro de 
2026

Em  face  da  postagem  realizada  por  Aviso  de  Recebimento  (AR),  através  dos 
Correios no dia 09/12/2025 onde a mesma retornou de forma negativa, por este 
motivo:

NOTIFICA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia 

útil,  no  horário  normal  de  atendimento,  à  sede  da  administração  tributária  deste 

município para tomar ciência da Notificação de Lançamento nº 6672-19/2025

Em  caso  de  não  comparecimento  do  sujeito  passivo  ou  seu  representante  legal, 

considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste 

Edital.

- Edson Francisco de Souza, CPF: 056.***.7**-*6

Boituva, 13 de Janeiro de 2026

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

José Aparecido Bastazini
Gestor de Departamento da Fazenda

Secretaria Municipal de Fazenda,
Desenvolvimento Econômico e Finanças

Data de afixação: 13/01/2026
 Data de desafixação:  28/01/2026 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, DES. ECONÔMICO E FINANÇAS
DIVISÃO DE TRIBUTOS

EXERCÍCIO DE 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO N° 00004, de 13 de Janeiro de 
2026

Em  face  da  postagem  realizada  por  Aviso  de  Recebimento  (AR),  através  dos 
Correios no dia 09/12/2025 onde a mesma retornou de forma negativa, por este 
motivo:

NOTIFICA o[s] sujeito[s] passivo[s] abaixo relacionado[s], a comparecer[em], em dia 

útil,  no  horário  normal  de  atendimento,  à  sede  da  administração  tributária  deste 

município para tomar ciência da Notificação de Lançamento nº 6672-12/2025

Em  caso  de  não  comparecimento  do  sujeito  passivo  ou  seu  representante  legal, 

considerar-se-á feita a intimação no 15º [décimo quinto] dia após a publicação deste 

Edital.

- Evelyn de Cassia Moreira, CPF: 391.***.6**-*5

Boituva, 13 de Janeiro de 2026

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE

José Aparecido Bastazini
Gestor de Departamento da Fazenda

Secretaria Municipal de Fazenda,
Desenvolvimento Econômico e Finanças

Data de afixação: 13/01/2026
 Data de desafixação:  28/01/2026 
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EXTRATO  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 24/2023  

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
7872/2023. ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE VALE TRANSPORTE PARA 
FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS; FAVORECIDO: RÁPIDO LUXO CAMPINAS. 
PRAZO: 12 (DOZE) MESES. TENDO EM VISTA A SOLICITAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - DEPARTAMENTO DE 
RECURSOS HUMANOS E DO PARECER JURÍDICO EMITIDO NOS AUTOS 
DO PROCESSO, AUTORIZO A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 7872/2023 PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES E DETERMINO O PROSSEGUIMENTO COMO DE COSTUME. 
PREFEITURA DE BOITUVA, 16 DE DEZEMBRO DE 2025. EDSON JOSÉ 
MARCUSSO – PREFEITO.  
 

CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2025 

EXTRATO DE ABERTURA E JULGAMENTO DO ENVELOPE 01 
CREDENCIAMENTO DO CP07/25 CUJO OBJETO É: CREDENCIAMENTO 
DE SERVICOS DE MANUTENCAO DE VEICULOS LEVES E PESADOS COM 
FORNECIMENTO DE PECAS DE REPOSICAO E ACESSORIOS. LEVO AO 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE A COMISSÃO DECIDIU EM 
ABRIR PRAZO DE 1 DIA ÚTIL EM CONSONÂNCIA COM O ITEM 5.3.3 DO 
EDITAL PARA A LUIZ JULIANO PRESTES E CIA LTDA APRESENTAR A 
DOCUMENTAÇÃO EM DESACORDO COM O PREVISTO NO EDITAL. 
LIBERADOS OS AUTOS PARA VISTA A PARTIR DESTA DATA. A ATA 
COMPLETA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE WWW.BOITUVA.SP.GOV.BR. 
PREFEITURA DE BOITUVA, 13 DE JANEIRO DE 2026. 
 

PREGÃO PRESENCIAL 58/2024 

EXTRATO CONTRATO LC Nº 01/2025 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO LC 01/2025; CONTRATANTE: 
PREFEITURA DE BOITUVA. CONTRATADA: ANIMALLTAG SISTEMAS DE 
IDENTIFICACAO ANIMAL LTDA. OBJETO:  AQUISIÇÃO DE MICROCHIP, 
APLICADOR E LEITOR, DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA A VIGILÂN-
CIA A SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BOITUVA/SP. ASSINATURA: 13 DE 
JANEIRO DE 2026. PRAZO: 12 (DOZE) MESES  A PARTIR DE 24/01/2026, 
COM TÉRMINO DA VIGÊNCIA EM 23/01/2027. VALOR: R$12.194,00 (DOZE MIL 
CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS); PREFEITURA DE BOITUVA, 13 
JANEIRO DE 2026. LUCAS DORIGHELLO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DA 
SAÚDE. 
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AVISO DE LICITAÇÃO  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2026 

ÓRGÃO: PREFEITURA DE BOITUVA; OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS PERMANENTES DA CATEGORIA MOBILIÁRIOS, 
DESTINADOS A ATENDER ÀS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BOITUVA/SP; MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 01/2026; ENCERRAMENTO: 12/02/2026 ÀS 09H00. O 
EDITAL COMPLETO ESTÁ DISPONÍVEL ATRAVÉS DO SITE, 
WWW.BOITUVA.SP.GOV.BR, WWW.LICITARDIGITAL.COM.BR E NO 
PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS WWW.GOV.BR/PNCP/PT-BR; 
PREFEITURA DE BOITUVA, EM 13 DE JANEIRO DE 2026. LUCAS 
DORIGHELLO – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

CHAMADA PÚBLICA 04/2025  

EXTRATO DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 03/2026 
CHAMADA PÚBLICA 04/2025 TERMO DE CREDENCIAMENTO 
03/2026. CONTRATANTE: PREFEITURA DE BOITUVA.  
CONTRATADA: PAULO CESAR DE CARVALHO . OBJETO: 
CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS PÚBLICOS OFICIAIS, 
REGULARMENTE REGISTRADOS NA JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO (JUCESP), PARA A PREPARAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO E CONDUÇÃO DE LEILÕES PÚBLICOS 
DESTINADOS À ALIENAÇÃO DE BENS PERMANENTES 
PERTENCENTES AO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO DE BOITUVA, 
INCLUINDO BENS MÓVEIS, IMÓVEIS E INSERVÍVEIS, 
CONFORME DEMANDA DA ADMINISTRAÇÃO.  PRAZO: 24 MESES. 
ASSINATURA: 12 DE JANEIRO DE 2026. PREFEITURA DE 
BOITUVA, 13 DE JANEIRO DE 2026. ADRIANO MARIO FERRARIS 
FERNANDES - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO.  
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